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DECRETO Nº 034/2026, DE 18 DE MAIO DE 2026. 
 

Nomeia os membros do 
Conselho Municipal de 
Promoção da Igualdade 
Racial de Amarante – Piauí 
para o período de 06 de 
maio de 2026 a 05 de maio 
de 2028, e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARANTE, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 1212/2025, de 27 de junho 
de 2025, 

Considerando as indicações das Secretarias Municipais e das entidades da 
sociedade civil. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo designados para compor o 

Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial Assistência Social de Amarante 
- Piauí, para o período de 18/05/2026 a 17/05/2028.  
 

Representantes do Poder Público 
Secretaria de Cultura: 
Titular: Marcenilda Soares da Silva 
Suplente: Francisco Oliveira da Silva 
 
Secretaria da Mulher: 
Titulart: Maria Arlede dos Santos 
Suplente: Amanda de Jesus Veloso 
 
Secretaria de Educação: 
Titular: Marcieva da Silva Moreira 
Suplente: Valmar José de Moura Junior 
 
Secretaria de Assistência Social: 
Titular: Andreza da Cunha e Silva Leite 
Suplente: Mariscélia do Infinito Silva Soares 
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Representantes da Sociedade Civil 
 

Entidades Religiosas (Povos de Terreiro): 
Titular: Leonarda Lima Carvalho 
Suplente: Maria Ideuzuita Rabelo da Paixão 
 
Jovens Negros e Periféricos: 
Titular: José Miquéias Alves de Miranda Carvalho 
Suplente: Leandro Veloso de Melo 
 
Movimento de Mulheres Negras: 
Titular: Janilson dos Santos de Oliveira 
Suplente: Vanessa Moreira Cristalino Sousa 
 
Associações e Sindicatos: 
Titular: Marciane Ribeiro Sobral 
Suplente: Ranielle da Silva Barbosa 

 
Art. 2º O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Amarante - Piauí, 18 de maio de 2026. 
 

 
 
 
 
 

ADRIANO DA GUIA DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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